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PORTARIA Nº 06/2022-IEDS/UNIFESSPA 

 
 

O DIRETOR do Instituto de Estudo em Direito e Sociedade – IEDS, da 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Unifesspa, Prof. Dr. JORGE 

LUIS RIBEIRO DOS SANTOS, no uso das atribuições legais que lhe confere a 

Portaria nº 653/2018, do Magnífico Reitor da UNIFESSPA. 

 
 

RESOLVE: 

 

Art.1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para compor  a 

Comissão Examinadora para realização do Processo Seletivo 

Simplificado, destinado ao preenchimento de vaga para o cargo de 

professor substituto do Magistério Superior do Instituto de Estudos em 

Direito e Sociedade/IEDS – Edital nº 04/2022. 

Prof. Dr. Jorge Luís Ribeiro dos Santos – (Presidente) 

Prof. Me. Marco Alexandre da Costa Rosário  - (Membro) 

Profa. Dra. Rejane Pessoa de Lima Oliveira – (Membro) 

Prof. Dra. Raimunda Regina Ferreira Barros – (1º Suplente)  

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 04/2022. 

 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 
Marabá, 10 de março de 2022. 
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